PAGE  
3

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.158, DE 2009

(Do Sr. Geraldo Pudim)

Dispõe sobre o pagamento de royalties sobre a produção de petróleo e gás natural no país.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-1618/2003. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A  Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 45-A:

“Art. 45-A. As participações governamentais devidas pela produção de petróleo ou gás natural realizada no país, nos campos terrestres ou naqueles situados na plataforma continental, nos regimes de concessão ou de partilha de produção, serão distribuídas entre os órgãos  da administração direta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei.”

Art. 2º   Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Para a exploração de petróleo e gás nas áreas do pré-sal, imaginou o governo federal criar um novo regime de exploração, o de contratos de partilha de produção, na alegação de que tal modalidade traria maiores ganhos para o país.

Entretanto, ao tratar da divisão dos royalties pagos pela produção de petróleo e gás natural, propôs o Executivo uma formulação totalmente nova, que vem em prejuízo dos atuais Estados e Municípios beneficiários dessas participações governamentais, pois, independentemente do regime de exploração dos recursos petrolíferos, o impacto ambiental, social e econômico provocado por tais atividades naqueles entes federados é exatamente o mesmo, e não mais será mitigado pela entrega da correspondente compensação financeira, como até agora vem sendo feito.

É, portanto, no intuito de restabelecer a justiça e de preservar os direitos dos cidadãos habitantes das regiões produtoras de petróleo e gás natural que vimos apresentar a presente proposição, e solicitamos para ela o decisivo apoio de nossos nobres pares desta Casa, a fim de que, no mais breve prazo possível, possamos vê-la transformada em Lei.

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2009.

Deputado GERALDO PUDIM 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

.............................................................................................................................................

Seção VI

Das Participações

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações governamentais, previstas no edital de licitação: 

I - bônus de assinatura; 

II - royalties; 

III - participação especial; 

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área. 

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão obrigatórias. 

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações. 

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao Tesouro Nacional. 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser pago no ato da assinatura do contrato. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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